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                                                          PROJETO DE LEI

                                                                       “DENOMINA DE JOSÉ ALMEIDA SILVA A ARENINHA A SER
CONSTRUÍDA PELO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ NA LOCALIDADE DE SERRA
DO FÉLIX, MUNICÍPIO DE BEBERIBE”.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º. Fica denominada de JOSÉ ALMEIDA DA SILVA, a Areninha a ser construída pelo Governo do
Estado do Ceará na localidade de  Serra do Félix em Beberibe/Ce.

Art.2º. Esta lei entra em vigor na data da publicação.

Art.3º. Revogam - se as disposições em contrário

 

Justificativa

A história do Sr. José Almeida da Silva, nascido na cidade de Iracema – Ceara, no dia 02 de abril de
1942, começa na Serra do Félix no ano de 1973, viúvo e trazendo 4 filhos pequenos; meses depois
conheceu Maria Candida da Silva já com uma filha e juntos tiveram mais 7 filhos, agora no total de 12
filhos registrados em seus nomes, a família continua a crescer hoje são 23 netos e 12 bisnetos,
desempenhou com dedicação seu papel de pai, companheiro e boas condutas.

Na vida profissional começou trabalhando na FAISA como feitor, alguns anos depois foi gerente da
Fazenda Jurema que se localiza nessas redondezas, aos finais de semana sempre vinha para essa
comunidade, pois tinha casa própria aqui. Com o tempo retornou a Serra do Félix, pois ele tinha um dom
de cuidar e tratar animais, era conhecido como o veterinário da Serra, fazendeiros de regiões vizinhas
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vinham a sua procura, pois sabiam do seu potencial, sempre a disposição para ajudar voluntariamente, era
algo que ele se sentia bem em ajudar o próximo.

Aqui igualmente tínhamos uma carência muito grande de aposentadoria para os trabalhadores rurais, pois
a maioria sendo analfabetos não sabiam como resolver as papeladas necessárias e nem dinheiro para
locomoção, foi onde ele se disponibilizou mesmo sem remuneração em ajudar esses trabalhadores junto o
sindicato dos trabalhadores em Beberibe, onde se dedicou com muito amor e compromisso com esse
povo sofrido.

Era um grande influenciador politico, sempre contribuiu para o crescimento e bem-estar da população.
Sua simplicidade, honestidade e seu coração gigante, era do que fazia dele um exemplo de homem
íntegro e cheio de virtudes. Mas, no dia 14 de outubro de 2010, com muita tristeza no olhar e na alma,
Deus o levou, mas seus ensinamentos vão nos acompanhar sempre, assim como a sua preciosa memória,
nada apaga as lições que o senhor ensinou.

Ele partiu, mas deixou muito dele conosco e é por isso que queremos nos tornar pessoas de quem ele teria
orgulho. Hoje, amanhã e sempre queremos recordar quem você foi em vida. Queremos apenas lembrar e
eternamente carregar no coração o pai maravilhoso que tivemos a oportunidade de conhecer. O exemplo
de homem que você foi para todos. Por isso, é que através dessa obra será imortalizado.

 

DEPUTADO GORDIM ARAUJO

DEPUTADO (A)
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CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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PROJETO DE LEI Nº 57/2022

AUTORIA: DEPUTADO GORDIM ARAÚJO

MATÉRIA: DENOMINA DE JOSÉ ALMEIDA SILVA A ARENINHA A SER
CONSTRUÍDA PELO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ NA
LOCALIDADE DE SERRA DO FÉLIX, MUNICÍPIO DE BEBERIBE.

 

 

 

P A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Projeto de Lei nº 57/2022 Deputado

 que “DENOMINA DE JOSÉ ALMEIDA SILVA A ARENINHA A SERGORDIM ARAÚJO,
CONSTRUÍDA PELO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ NA LOCALIDADE DE SERRA DO
FÉLIX, MUNICÍPIO DE BEBERIBE”.

 

DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:
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Art. 1º. Fica denominada de JOSÉ ALMEIDA DA SILVA, a Areninha a ser construída pelo Governo do
Estado do Ceará na localidade de  Serra do Félix em Beberibe/Ce.

Art.2º. Esta lei entra em vigor na data da publicação.

Art.3º. Revogam - se as disposições em contrário

 

 

DAJUSTIFICATIVA

 

O autor do presente Projeto de Lei justificou a propositura nos seguintes termos, :in verbis

A história do Sr. José Almeida da Silva, nascido na cidade de Iracema – Ceara, no dia 02 de abril de
1942, começa na Serra do Félix no ano de 1973, viúvo e trazendo  4  filhos pequenos; meses depois
conheceu Maria Candida da Silva já com uma filha e juntos tiveram mais 7 filhos, agora no total de 12
filhos registrados em seus nomes, a família continua a crescer hoje são 23 netos e 12 bisnetos,
desempenhou com dedicação seu papel de pai, companheiro e boas condutas.

Na vida profissional começou trabalhando na FAISA como feitor, alguns anos depois foi gerente da
Fazenda Jurema que se localiza nessas redondezas, aos finais de semana sempre vinha para essa
comunidade, pois tinha casa própria aqui. Com o tempo retornou a Serra do Félix, pois ele tinha um dom
de cuidar e tratar animais, era conhecido como o veterinário da Serra, fazendeiros de regiões vizinhas
vinham a sua procura, pois sabiam do seu potencial, sempre a disposição para ajudar voluntariamente, era
algo que ele se sentia bem em ajudar o próximo.

Aqui igualmente tínhamos uma carência muito grande de aposentadoria para os trabalhadores rurais, pois
a maioria sendo analfabetos não  sabiam  como resolver as papeladas necessárias e nem dinheiro para
locomoção, foi onde ele se disponibilizou mesmo sem remuneração em ajudar esses trabalhadores junto o
sindicato dos trabalhadores em Beberibe, onde se dedicou com muito amor e compromisso com esse
povo sofrido.

Era um grande influenciador  politico, sempre contribuiu para o crescimento e bem-estar da
população. Sua simplicidade, honestidade e seu coração gigante, era do que fazia dele um exemplo de
homem íntegro e cheio de virtudes. Mas, no dia 14 de outubro de 2010, com muita tristeza no olhar e na
alma, Deus o levou, mas seus ensinamentos vão nos acompanhar sempre, assim como a sua preciosa
memória, nada apaga as lições que o senhor ensinou.

Ele partiu, mas deixou muito dele conosco e é por isso que queremos nos tornar pessoas de quem ele teria
orgulho. Hoje, amanhã e sempre queremos recordar quem você foi em vida. Queremos apenas lembrar e
eternamente carregar no coração o pai maravilhoso que tivemos a oportunidade de conhecer. O exemplo
de homem que você foi para todos. Por isso, é que através dessa obra será imortalizado.

 

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

 

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:
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Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, , o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,os Estados
nos termos desta Constituição.

 

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de
três níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal,
mantida a autonomia política dos Estados Membros (art. 18 CF).

 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

 

Encontramos ainda na Constituição Federal, a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

 

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25.  organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,Os Estados
observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados  que não lhes sejam vedadas por estaas competências
Constituição.

 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;
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IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e
à probidade administrativa;

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a matéria
em questão ( ). Apenas e tão somente trata-se de competência não vedadadenominação de bens públicos
pela Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos
princípios constitucionais.

DOS BENS PÚBLICOS

Reza, ainda, a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, in verbis:

 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, excluídas
aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso XIII,
ex vi legis:

 

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor
a cerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará, especialmente sobre:

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;
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O presente projeto visa denominar de “JOSÉ ALMEIDA DA SILVA A ARENINHA A SER
CONSTRUÍDA PELO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ NA LOCALIDADE DE SERRA
DO FÉLIX, MUNICÍPIO DE BEBERIBE”.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas”).

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

Consta em anexo    filiação denos autos, certidão de óbito de JOSÉ ALMEIDA DA SILVA,
João Paulo da Silva e Maria Conceição de Almeida, falecido em 10 de outubro de 2010.

 

Assim, cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V,
quanto à denominação de bens públicos:
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Art. 20: É  .vedado ao Estado

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte, reservatório
de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público,
auditórios, cidades e salas de aula.

 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

 

Atendendo à solicitação desta Procuradoria feita por meio do Ofício nº 0041/2022-PROC, datado em 03
de março de 2022, em anexo no presente processo legislativo, segue abaixo as seguintes informações
prestadas pela SOP – Superintendência de Obras Públicas através do ofício nº142/2022 – SUPAE/SOP,
datado de 22 de março de 2022 (anexo).

 

1. Se efetivamente a ARENINHA foi ou está sendo construída com recursos públicos
do Estado do Ceará - SIM

 

2. Em caso afirmativo, se os recursos financeiros aportados pelo Estado do Ceará
representam parcela superior a 50% (cinquenta por cento) da obra financiada pelo
Governo do Ceará, na forma de Convênio, nos termos da Lei nº 16.968, de 30 de agosto
de 2019 (DOE 30.08.2019) - SIM

 

3.Se a ARENINHA pertence ou pertencerá ao Domínio Público Estadual – NÃO

 

4.Se a Unidade já foi oficialmente denominada – NÃO

 

5.Se a sua construção já foi concluída – NÃO

6. Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra em andamento, e em qual
fase – EM EXECUÇÃO.

 

A Lei Nº 16.968, de 27.08.19 em seu art. 1º determina:
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Art. 1º Os convênios ou instrumentos congêneres celebrados para realização de obras públicas
 financiadas pelo Governo do Estado, em patamar superior a 50% (cinquenta por cento), deverão

conter cláusula expressa indicando que a denominação do bem público será realizada por lei
 (grifo inexistente no original)aprovada pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

 

Dessa forma, nos termos da supracitada Lei, conforme ofício Nº 142/2022 – SUPAE/SOP, nos foi
informado que, a obra foi financiada pelo Governo do Estado, em patamar superior a 50%”, portanto,
caberá à Assembléia Legislativa do Estado do Ceará a denominação do referido bem público.

 

CONCLUSÃO

 

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos
196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
19/04/2022

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
25/04/2022

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
27/04/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Augusta Brito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 57/2022, QUE DENOMINA DE
JOSÉ ALMEIDA SILVA A ARENINHA A SER CONSTRUÍDA PELO
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ NA LOCALIDADE DE SERRA
DO FÉLIX, MUNICÍPIO DE BEBERIBE.

 

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo deputado Gordim Araújo, que denomina de José Almeida
Silva a areninha a ser construída pelo governo do estado do Ceará na localidade de Serra do Félix,
município de Beberibe.

Em sua justificativa apresenta a biografia do homenageado.

 

II – ANÁLISE

 

Trata-se de Projeto de Lei que objetiva denominar de José Almeida Silva a areninha a ser construída pelo
governo do estado do Ceará na localidade de Serra do Félix, município de Beberibe.

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros (art. 18 CF).

Importante destacar que do enunciado da Constituição Federal, inexiste legislação específica
regulamentando a matéria em questão (denominação de bens públicos). Apenas e tão somente trata-se de
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competência não vedada pela Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal,
observando-se certos princípios constitucionais.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, :in verbis

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;”

 

Da mesma forma dispõe os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso XIII,
ex vi legis:

 

“Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

(...)

26 de 33



V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao
seu patrimônio.

(...)

 

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do
Ceará, especialmente sobre:

(...)

  ;XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público
(grifo nosso)”

 

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal. 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual,
ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e
suas alíneas”).

Consta em anexo via da certidão de óbito da homenageada. Sendo assim, cumpre-nos ressaltar ação
observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V quanto à denominação de bens
públicos:

 

“Art. 20: É vedado ao Estado.

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,
maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula.”

 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa.

Conforme documento enviado pela Secretaria de Obras Públicas – SOP, o equipamento ainda não possui
denominação oficial.

Observa-se que a proposição em análise se encontra dentro dos parâmetros legais para sua regular
tramitação, ou seja, o presente projeto de lei, não fere os princípios que regem o direito, inclusive tendo
sido construída com mais de 50% dos recursos do Estado, se enquadrando nos fundamentos a seguir:
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A Lei Nº 16.968, de 27.08.19, determina que compete à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará a
denominação de bem público, desde que prevista em cláusula expressa no convênio ou congêneres, e que
o financiamento da referida obra pelo Governo do Estado, seja em patamar superior a 50% (cinquenta por
cento), como dispõe seu art. 1º:

 

“Art. 1º Os convênios ou instrumentos congêneres celebrados para 
realização de obras públicas financiadas pelo Governo do Estado, em
patamar superior a 50% (cinquenta por cento), deverão conter cláusula
expressa indicando que a denominação do bem público será realizada

”por lei aprovada pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.
(grifo inexistente no original)

 

Finalizadas essas considerações, constata-se evidente a competência da Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará para a denominação do referido bem público, não havendo óbice de sua nomeação.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

III – VOTO

Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 102, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa
ofertamos parecer FAVORÁVEL, ao Projeto de Lei nº 57/2022 conforme os argumentos explanados.

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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30 de 33



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  23/05/2022 15:08:03  Data da assinatura:  23/05/2022 16:48:28

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
23/05/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 30ª (TRÍGESIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA
SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 18 DE MAIO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 54ª (QUINQUADRAGESIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18 DE MAIO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 55ª (QUINQUADRAGESIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 18 DE MAIO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO

31 de 33



Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SETENTA E CINCO

DENOMINA JOSÉ ALMEIDA DA SILVA A
AI~ENINHA CONSTRUÍDA PELO GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ NA LOCALIDADE DE SERRA
DO FÉLIX, NO MUNICÍPIO DE BEBERIBE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.0 Fica denominada José Almeida da Silva a Areninha, construída pelo Governo do
Estado do Ceará, na localidade de Serra do Félix, em Beberibe.

Art. 2.° Esta Lei entra era vigor na data da publicação.
Art. 3.° 1$t%ogaln-se as disposiçÓe~. em contrário
PAÇO L4A ~4SSEMBLEIA I.ECISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

18 de maio de 2022.

DEP. EVÁNDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEI’. FERNANDO SANTANÃ
{~0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA

~.~~YVICPRE8;ENTE

~ 2.° SECRETÁRIO
DEP. AP. LI.JJZ HENRIQUE

______________ 3~0 SECRETÁRIO (Em exercício)
DEP. FERNANDA PESSOA
4.’ SECRETÁRIA (Em exercício)
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LEI Nº18.089, de 31 de maio de 2022.
(Autoria: Sérgio Aguiar)

DENOMINA IVONILDE PEREIRA DA COSTA O PRÉDIO DO QUARTEL DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO CEARÁ LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CAMOCIM.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Ivonilde Pereira da Costa o prédio do Quartel do Corpo de Bombeiros Militar do Ceará localizado no Município de Camocim.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de maio de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.090, de 31 de maio de 2022.
(Autoria: Gordim Araújo)

DENOMINA JOSÉ ALMEIDA DA SILVA A ARENINHA CONSTRUÍDA PELO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ NA LOCALIDADE DE SERRA DO FÉLIX, NO MUNICÍPIO DE BEBERIBE.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada José Almeida da Silva a Areninha, construída pelo Governo do Estado do Ceará, na localidade de Serra do Félix, em Beberibe.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de maio de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.091, de 02 de junho de 2022.

CRIA O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA E EM SUPERAÇÃO 
DA SITUAÇÃO DE RUA.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica criado, na estrutura organizacional da Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos – SPS, o Conselho 

Estadual dos Direitos da População em Situação de Rua e em Superação da Situação de Rua, órgão colegiado de deliberação coletiva e natureza permanente, 
formado por representantes de órgãos públicos e sociedade civil, com a finalidade de proceder ao acompanhamento intersetorial, no âmbito estadual, de 
políticas públicas que versem sobre a população em situação de rua e em superação da situação de rua. 

Parágrafo único. O Conselho previsto no caput deste artigo contará com a colaboração técnica das demais secretarias estaduais responsáveis pela 
execução das políticas públicas.

Art. 2.º Para fins desta Lei, considera-se: 
I – população em situação de rua: o grupo populacional heterogêneo que possui, em comum, a pobreza extrema, os vínculos familiares e sociais 

fragilizados ou rompidos, a inexistência de moradia convencional regular e que utiliza os logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia 
e de sustento de forma temporária ou permanente;

II – população em superação de situação de rua: o grupo populacional em pobreza extrema, que foi alcançado por políticas públicas de alguma das 
esferas do Poder Executivo no Brasil, ou que busca sua autonomia sem acessar tais políticas públicas, e está em moradia de caráter provisório, mas depende 
do universo das ruas para sua sobrevivência.

Art. 3.º O Conselho Estadual dos Direitos da População em Situação de Rua e em Superação da Situação de Rua atuará de forma descentralizada e 
articulada com o Estado e com os respectivos Municípios.

Art. 4.º São Princípios do Conselho Estadual dos Direitos da População em Situação de Rua e em Superação da Situação de Rua:
I – igualdade;
II – equidade;
III– respeito à dignidade da pessoa humana;
IV – direito à convivência familiar e comunitária;
V – valorização e respeito à vida e à cidadania;
VI – atendimento humanizado e universalizado;
VII – respeito às condições sociais e diferenças de origem, raça, idade, nacionalidade, gênero, orientação sexual e religiosa, com atenção especial 

às pessoas com deficiência;
VIII – construção de uma sociedade livre, justa e solidária;
IX– erradicação da pobreza e da marginalização;
X – redução das desigualdades sociais e regionais.
Art. 5.º São diretrizes da Política Estadual da População em Situação de Rua e em Superação da Situação de Rua:
I – promoção dos direitos civis, políticos, econômicos, sociais, culturais e ambientais;
II – responsabilidade do poder público por sua elaboração e seu financiamento;
III – articulação da política pública estadual e municipal;
IV – integração das políticas públicas em cada nível de governo, promovendo a articulação entre os municípios;
V – integração dos esforços do poder público e da sociedade civil para sua execução;
VI – participação da sociedade civil, por meio de entidades, fóruns e organizações da População em Situação de Rua e em Superação da Situação 

de Rua, nos projetos, programas e na elaboração, no acompanhamento e no monitoramento das políticas públicas;
VII – incentivo e apoio à organização da população em situação de rua e em superação da situação de rua e sua participação nas diversas instâncias 

de formulação, controle social, monitoramento e avaliação das políticas públicas;
VIII – respeito às singularidades de cada região do Estado e aproveitamento das potencialidades e dos recursos locais e regionais na elaboração, no 

desenvolvimento, no acompanhamento e no monitoramento das políticas públicas;
IX – implantação e ampliação das ações educativas destinadas à superação do preconceito e à promoção de capacitação dos servidores públicos, 

civis e militares para garantir qualidade e respeito no atendimento deste grupo populacional;
X – democratização do acesso e fruição dos espaços e serviços públicos;
XI – incentivo e apoio aos municípios para a implementação de conselhos ou comitês municipais para acompanhamento e monitoramento da política 

para a População em Situação de Rua e em Superação da Situação de Rua em âmbito local;
XII – realização de planejamento das ações voltadas ao atendimento às pessoas em situação de rua, bem como às pessoas em superação da situação 

de rua, com a participação de representantes deste Conselho na avaliação de ações voltadas para o seu atendimento;
XIII – formulação de políticas públicas para a população em situação de rua tendo como base dados obtidos por meio de pesquisas e instrumentos 

censitários, utilizando metodologia diferenciada que facilite essa contagem, devendo estas estarem em consonância com a legislação vigente.
Art. 6.º Compete ao Conselho Estadual dos Direitos da População em Situação de Rua e em Superação da Situação de Rua:
I – fiscalizar ações, programas, serviços, projetos e planos relacionados às políticas públicas para a população em situação de rua e em superação 

da situação de rua em âmbito estadual, garantindo o monitoramento da Política para a População em Situação de Rua e em Superação da Situação de Rua;
II – realizar planejamentos periódicos, com o detalhamento das estratégias de implementação da Política Estadual para a População em Situação de 

Rua e em Superação da Situação de Rua;
III – acompanhar a tramitação de projetos de lei e outras normas relacionadas à população em situação de rua e em superação da situação de rua;
IV – propor medidas que assegurem a articulação intersetorial das políticas públicas em nível estadual para o atendimento da População em Situação 

de Rua e em Superação da Situação de Rua;
V – apoiar a realização de pesquisas que visem compreender a realidade dessa população e a violação dos seus direitos, a fim de dar visibilidade à 

vulnerabilidade social e ao abandono social a que a população em situação de rua vem sendo submetida historicamente no Brasil e analisar formas para sua 
inclusão e garantia dos direitos;

VI – organizar, periodicamente, congressos e seminários para avaliar e formular ações para a consolidação da Política Estadual para a População 
em Situação de Rua e em Superação da Situação de Rua;

VII – realizar eventos que possibilitem a sensibilização da sociedade civil e a capacitação de agentes públicos civis e militares;
VIII – apoiar a criação de conselhos, comitês ou comissões semelhantes na esfera municipal para monitoramento e avaliação das ações específicas 

para a população em situação de rua e em superação da situação de rua local;
IX – fiscalizar convênios com entidades públicas e parcerias com Organizações da Sociedade Civil que tenham como objeto o desenvolvimento e 
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